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Artigo 2.º
Consulta

A referida planta, o quadro anexo e a memória descritiva 
do presente processo podem ser consultados na Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Cen-
tro (CCDR do Centro), bem como na Direcção -Geral do 
Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano 
(DGOTDU).

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos com a entrada 
em vigor da alteração do Plano Director Municipal de 
Albergaria -a -Velha.

O Secretário de Estado do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, Pedro Afonso de Paulo, em 15 de Dezembro 
de 2011. 

  

 QUADRO ANEXO

Alteração da delimitação da Reserva Ecológica Nacional 
do concelho de Albergaria -a -Velha

Proposta de exclusão 

Áreas
a excluir

(n.º de ordem)
Áreas da REN 

afectadas Fim a que se destina Fundamentação

1 Cabeceiras 
das linhas 
de água.

Integrar a Zona 
Industrial de 
Albergaria -a-
-Velha.

Excluir da REN uma área 
comprometida e ocupada 
por unidades empresa-
riais construídas, licen-
ciadas ou autorizadas.

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 15/2011/M

Aprova o relatório e conta da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira do ano de 2010

A Assembleia Legislativa da Madeira, reunida em Ple-
nário em 13 de Dezembro de 2011 resolveu, nos termos 
dos artigos 5.º, alínea b) e 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 24/89/M, de 7 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 10 -A/2000/M, de 27 de Abril, aprovar o relatório e 
conta da Assembleia Legislativa da Madeira referente ao 
ano económico de 2010.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 13 de Dezembro de 
2011.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 
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